
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 7380/2026-67

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 077/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento nº 077/2026, que solicita informações acerca da eventual

ausência de professor de Matemática na E.M. Prof. José Roberto Chiavegato, a Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, vem prestar os seguintes esclarecimentos:

 
Inicialmente, cumpre registrar que, no processo regular de organização do ano letivo de

2026, as aulas da referida disciplina foram devidamente atribuídas a docente concursado e habilitado na
área específica, observando-se integralmente os critérios legais e administrativos aplicáveis.

 
Ocorre que, no decorrer do período letivo, o referido profissional passou a apresentar faltas

reiteradas, circunstância que ensejou a adoção das medidas administrativas cabíveis, em estrita observância
à legislação vigente e aos princípios que regem a Administração Pública.

 
Paralelamente, com o objetivo de assegurar a continuidade do serviço educacional e evitar

prejuízos ao processo de ensino-aprendizagem, foi providenciada, de forma tempestiva, a substituição do
docente, mediante a designação de professora habilitada na disciplina de Matemática.

 
Atualmente, a situação encontra-se regularizada, com a integral retomada das aulas. Os

conteúdos programáticos foram previamente organizados por profissional qualificado, em conjunto com a
coordenação pedagógica, garantindo a adequada continuidade do planejamento didático.

 
A docente responsável encontra-se, neste momento, realizando avaliação diagnóstica dos

alunos, com vistas à identificação de eventuais defasagens e à implementação de estratégias pedagógicas
específicas para recomposição da aprendizagem, caso necessário.

 
Dessa forma, resta evidente que a Administração atuou de maneira diligente e proporcional,

adotando as providências necessárias para mitigar impactos e assegurar a regularidade do serviço público
educacional.

 
Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos

complementares.
 
Atenciosamente,
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DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 01/04/2026, às 15:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1097616 e o
código CRC 44925787.

Referência: Processo nº 3524709.420.00007380/2026-67 SEI nº 1097616
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